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Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 3.640, DE 2023

Dispõe  sobre  o  processo  e  o

julgamento  das  ações  de  controle

concentrado de constitucionalidade

perante  o  Supremo  Tribunal

Federal;  e  altera  a  Lei  nº  13.105,

de 16 de março de 2015 (Código

de Processo Civil).

Autor:  Deputado  MARCOS

PEREIRA

Emenda aditiva nº         de 2023

Art. 1º. O art. 2º do projeto de Lei nº 3.640, de 2023, passa a viger acrescido do seguinte

inciso VII:

“Art. 2º……………

………………………
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VII  –  mínima  intervenção  do  Poder  Judiciário  na  atividade

legislativa e administrativa.” (NR)

JUSTIFICATIVA

É necessário pôr freio ao ativismo judicial, consistente na invasão da competência dos

outros Poderes pelo Poder Judiciário. O processo de controle de constitucionalidade na

modalidade concentrada é extremamente importante para resguardar a supremacia da

Constituição Federal,  mas não deve ser usado para promover o ativismo judicial.  A

intervenção do Poder Judiciário nos atos do Poder Legislativo e do Poder Executivo,

apesar de necessária para garantir a constitucionalidade, deve ser mínima.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2023.

_______________________________

Deputado KIM KATAGUIRI

(UNIÃO/SP)
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